
BÁRBARA FELIX FAZZANO GADIG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A INEFICÁCIA E A REVOGAÇÃO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS NA 

INSOLVÊNCIA: UMA ANÁLISE DA SUA RACIONALIDADE E DOS 

SEUS LIMITES NO DIREITO BRASILEIRO 

 

Tese de Doutorado  

Dupla titulação com Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa 

Orientadores: Professor Doutor Francisco Satiro  

Professora Doutora Maria de Lurdes Viegas Marques Pereira 

 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

UNIVERSIDADE DE LISBOA  

FACULDADE DE DIREITO 

São Paulo - SP 

2023  



BÁRBARA FELIX FAZZANO GADIG 

 

 

 

 

 

 

 

A INEFICÁCIA E A REVOGAÇÃO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS NA 

INSOLVÊNCIA: UMA ANÁLISE DA SUA RACIONALIDADE E DOS 

SEUS LIMITES NO DIREITO BRASILEIRO 

 

Versão original 

 

Tese de Doutorado em dupla titulação entre 

Faculdade de Direito da Universidade de São 

Paulo na área de concentração Direito Comercial,  

sob a orientação do Professor Dr. Francisco Satiro 

e da Faculdade de Direito da Universidade de 

Lisboa, no ramo de especialidade Ciências 

Jurídico-Civis, sob a orientação da Professora 

Doutora Maria de Lurdes Viegas Marques Pereira. 

 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

UNIVERSIDADE DE LISBOA  

FACULDADE DE DIREITO 

São Paulo - SP 

2023  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Catalogação da Publicação 

Serviço de Biblioteca e Documentação 

Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo 

 

 

Gadig, Bárbara Felix Fazzano 

A ineficácia e a revogação de negócios jurídicos na insolvência: uma análise da sua 

racionalidade e dos seus limites no direito brasileiro / Bárbara Felix Fazzano Gadig. - Versão 

original. -- São Paulo, 2023. 

278 p. 

 

Tese (Doutorado em Direito com dupla titulação) – Faculdade de Direito, Universidade de 

São Paulo e Faculdade de Direito, Universidade de Lisboa, 2023. 

Orientadores: Franscisco Satiro de Souza Junior e Maria de Lurdes Viegas Marques Pereira 

 

1. Ineficácia objetiva. 2. Revocatória. 3. Fraude. 4. Insolvência. 5. Princípios. I. Souza 

Junior, Francisco Satiro, orient. II. Pereira, Maria de Lourdes Viegas Marques, coorient. III. 

Título. 

 

 

 

 

 

 

  



Nome: GADIG, Bárbara Felix Fazzano 

Título: A ineficácia e a revogação de negócios jurídicos na insolvência: uma análise da 

sua racionalidade e dos seus limites no direito brasileiro 

 

 

Tese de Doutorado apresentada à Faculdade de 

Direito da Universidade de São Paulo em Dupla 

titulação com a Faculdade de Direito da 

Universidade de Lisboa, como exigência parcial 

para obtenção do Título de Doutora em Direito. 

Área de concentração: Direito Comercial 

(Universidade de São Paulo) e Ciências Jurídico-

Civis (Universidade de Lisboa) 

 

Aprovada em:____ /____/___                      

Banca examinadora 

 

Orientadores: Professor Doutor Francisco Satiro e Professora Doutora  Maria de Lurdes Viegas 

Marques Pereira 

Professor(a): 
  

Instituição: 
 

Julgamento: 
  

Assinatura: 
 

 

Professor(a): 
  

Instituição: 
 

Julgamento: 
  

Assinatura: 
 

 

Professor(a): 
  

Instituição: 
 

Julgamento: 
  

Assinatura: 
 

 

Professor(a): 
  

Instituição: 
 

Julgamento: 
  

Assinatura: 
 

 

Professor(a): 
  

Instituição: 
 

Julgamento: 
  

Assinatura: 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

À minha mãe Maria de Fátima, exemplo de mulher, dedicação e 

amor. 

Aos meus irmãos, Jorge e Fátima, companheiros de toda a vida. 

Aos meus sobrinhos, Samuel e Joaquim. 

Às mulheres da minha família.  

 

  



AGRADECIMENTOS 

A conclusão deste trabalho não teria sido possível sem a ajuda de muitas pessoas. 

Vocês foram a resposta às minhas necessidades. Estiveram comigo na trincheira e estarão para 

sempre nestes agradecimentos e no meu coração. Agradeço penhoradamente: 

Antes de tudo à minha família, meu suporte em todos os momentos. Agradeço o 

amor e todo apoio que sempre recebi da minha mãe Maria de Fátima, dos meus irmãos Jorge e 

Fatima, a quem também agradeço pelos meus sobrinhos Samuel e Joaquim, amores da minha 

vida. 

Aos meus orientadores minha eterna gratidão. Ao Professor Francisco Satiro, que 

me honrou com sua confiança, com sua luz me fez enxergar muito além do que eu imaginava e 

com sua generosidade me fez compreender que o direito da insolvência é um caminho para o 

bem. À Professora Maria de Lurdes Pereira, sempre disponível com conselhos e lições sábias. 

Ao Professor Reinhard Bork, que me inspirou com seu exemplo e me honrou com 

sua dedicada ajuda e orientação em momentos cruciais da tese. Mas, acima de tudo, agradeço 

ao Professor Bork por me mostrar com sua nobreza e delicadeza, que a genialidade é simples e 

humana. À minha querida Nicole Dietrich pela amizade e pelo cuidado, especialmente por estar 

presente quando mais precisei. 

À Universidade de São Paulo e à Universidade de Lisboa a quem dedico um 

agradecimento especial pela Bolsa de Estudos que me foi concedida, o que permitiu minha 

dedicação exclusiva à pesquisa durante parte do doutorado. Também sou grata aos funcionários 

das bibliotecas, e à Dra. Joana Soares, funcionária da Reitoria da Universidade de Lisboa, que 

muito me apoiou ao longo deste percurso. 

Sou profundamente grata ao Max-Planck-Institute für ausländisches und 

internationales Privatrecht por me permitir acesso ao seu acervo inigualável durante todo o 

doutorado, e por me conceder Bolsa de estudos que foi essencial para o desenvolvimento do 

estudo comparado feito na tese. Um agradecimento especial à Frau Elke Halsen-Raffel, sempre 

disponível com conselhos sábios e palavras de encorajamento, e ao Professor Ralf Michaels 

pelo apoio constante. 

Não posso deixar de agradecer à Universidade de Hamburgo e à China-EU School 

of Law, a quem agradeço a concessão da Bolsa de Estudos que me permitiu imersão não apenas 

nos estudos do direito da insolvência chinês, como também na vibrante e encantadora cultura 



do País. Um agradecimento especial ao Dr. Monty Silley por todo incentivo desde os tempos 

da Bucerius Law School. Estas instituições me receberam como pesquisadora visitante e 

enriqueceram muito a minha experiência acadêmica.  

Aos amigos que a vida acadêmica me presenteou. Destaco com especial carinho a 

amizade do Warren de Waegh, Mercedez Alborñoz, Veronica Abou-Nigm, Martinho Nombo, 

Jozélia Nogueira, Saul Steil, Bart van der Viel, Gustavo Lacerda Franco, Elias Mubarak Junior, 

Ziyuan Jing, Botao Tang e Vinicius Lameiro. Agradeço ainda a Roseli Baessa por toda ajuda 

no final da tese. 

A vida me presenteou com algumas pessoas muito especiais. Meu percurso em 

Hamburgo não teria sido o mesmo sem a amizade da Valéria Carrilh, Oliver Rückner, Rebeca 

Carrilh, Miguel Hernandez Montoya, Felipe del Villar Derpsch, Filip Dudek, Christian Günther 

e Ivan Braga. Sou grata também aos meus queridos amigos do Brasil, especialmente por 

entenderem minha ausência sem questionar e por nunca permitirem que eu me sentisse só. 

Agradeço especialmente ao William Soares Couto, Guilherme da Costa Manso Vanconcellos, 

Márcia Voboril, Roseli Dubinevics, Rafael Araújo, Niqueli Nicomedes, Ednei Aranha e Renata 

Rodrigues.  

Aos que não estão mais aqui, mas estarão para sempre comigo: Meu pai George, 

uma saudade imensa. Meu avô Jorge, grande incentivador dos meus estudos, que me ensinou a 

amar os livros desde pequena. E minha querida amiga Emília, grande incentivadora dessa 

jornada e que me legou o carinho e a amizade da sua família sempre tão presente em minha 

vida, a quem posso chamar de amigos. 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Alles sollte so einfach wie möglich gemacht werden, aber nicht 

einfacher”  

Albert Einstein 

 

“Tudo deve ser feito da forma mais simples possível, mas não 

mais do que simples” 

Albert Einstein 

 

  



RESUMO 

GADIG, Bárbara Felix Fazzano. A ineficácia e a revogação de negócios jurídicos na 

insolvência: uma análise da sua racionalidade e dos seus limites no direito brasileiro.  

 

A presente tese analisa os fundamentos da ineficácia e da revogação de negócios jurídicos no 

direito brasileiro. A base da análise será a lei 11.101 de 2005 (“LRF”). O esquema de proteção 

dos credores, que é o cerne deste estudo, só pode ser compreendido por meio dos fundamentos 

jurídicos e da racionalidade econômica do sistema de insolvência. Portanto, é essencial entender 

as diferentes razões para a existência de um direito de proteção dos credores no período que 

antecede a abertura do procedimento de insolvência. A natureza jurídica da ineficácia e da 

revogação de negócios jurídicos não pode ser corretamente situada sem a abordagem dos 

princípios do direito da insolvência. A falta de clareza sobre as razões para a ineficácia objetiva 

(art. 129) e a revogação de atos (art. 130) leva a antinomias sistemáticas que serão 

problematizadas ao longo deste estudo. Além do mais, as justificativas jurídico-morais (no caso 

da constante referência à fraude) e a referência ao princípio da igualdade de tratamento dos 

credores não são suficientes para justificar a existência destas regras no regime de insolvência. 

Assim, buscar-se-á problematizar os fundamentos além das suas bases históricas, ainda muito 

enraizadas no delito civil e na ação pauliana. A análise da evolução da matéria na insolvência 

foi necessária para compreender em que momento a fraude e as “preferências” foram 

aproximadas, e em que contexto isso ocorreu. Adicionalmente, ao longo dos anos, com o 

desenvolvimento da matéria e os debates acadêmicos que surgiram, a partir dos anos 80, no 

direito norte americano, a teoria econômica foi aproximada do direito da insolvência. Essa 

aproximação influenciou o tratamento da matéria no direito brasileiro, o que fica claro no 

tratamento da recuperação judicial, como será referido neste trabalho. Contudo, alguns aspectos 

importantes do regime de falências, como, por exemplo, a Seção IX da LRF, que trata a 

ineficácia e da revogação de atos praticados antes da falência, receberam menos atenção. O 

estudo sobre o desenvolvimento da matéria no direito brasileiro desde o Código Comercial de 

1850 mostrou que, substancialmente, as razões para a ineficácia e para a revogação de atos são 

fundamentalmente as mesmas desde o Decreto 917 de 1890. Assim, tanto quanto foi possível 

constatar, os artigos 129 e 130 da Lei 11.101 de 2005 estão obsoletos e não refletem os objetivos 

do direito da insolvência. Nesse contexto, procedeu-se ao estudo crítico de ambas as hipóteses 

legislativas para apontar suas lacunas, deficiências e sugestões de melhoria. A importância da 

proteção dos credores à luz da situação de insolvência e do direito da insolvência com relação 

a políticas econômicas são pontos de partida necessários para a compreensão destas normas e 

da sua função que não pode se distanciar dos objetivos da lei. Esta consideração não pode 

obnubilar o fato de que os credores não são os únicos interessados, bem como o tratamento da 

falência pelo direito também tem implicações econômicas e sociais. Como ponto de partida, o 

foco é colocado nos atos jurídicos que são praticados antes da abertura do procedimento 

concursal e que têm efeito prejudicial sobre os credores. A análise foca nos aspectos materiais 

do direito da insolvência, buscando conexões com o direito da empresa. Aspectos processuais 

foram referidos, mas não são objeto deste trabalho. A abordagem foi feita sob o prisma jurídico 

e econômico, o que permitiu uma análise tridimensional destas regras e sua funcionalidade no 

ordenamento jurídico e no mercado. No contexto de interdependência econômica em que o 

Brasil está situado, a análise não pode ser efetuada sem o auxílio do direito comparado. A 

perspectiva comparada não serve o propósito de descrever como estas regras funcionam em 

outras jurisdições, mas sim de auxiliar para encontrar os fundamentos jurídicos destas regras e 

possíveis soluções para os problemas encontrados. O direito alemão e o direito inglês são os 

principais sistemas de comparação. O direito alemão por ser um sistema baseado na Civil Law 



e pelo tratamento das regras de proteção aos credores orientados para a satisfação dos credores. 

Além do mais, o direito alemão teve forte influência sobre o direito português, que também será 

analisado no estudo comparado. O direito inglês em razão do destacado papel na evolução 

histórica da matéria por meio com o contributo da sua jurisprudência. Outros sistemas jurídicos, 

como o italiano, francês, espanhol e norte americano, também foram referidos ao longo desta 

tese. Na primeira parte do trabalho, foi feito um escorço sobre os fundamentos do direito da 

insolvência e os seus princípios. Foram ainda analisadas algumas teorias sobre lógica 

econômica do tratamento da insolvência, seu papel no mercado e suas funções no sistema. A 

discussão serviu de base para a análise a seguir sobre os princípios do direito da insolvência e 

a importância da igualdade de tratamento entre os credores. Com base nestes pontos, seguiu-se 

para uma breve referência sobre a determinação jurídica do conceito de “insolvência”, e a 

importância do momento de abertura do procedimento. Estas discussões serviram de base para 

seguir com o aprofundamento do estudo sobre a ineficácia e a revogação de negócios jurídicos. 

No Capítulo segundo, foi traçada uma linha histórica sobre o desenvolvimento da fraude contra 

credores na insolvência. O papel da jurisprudência inglesa no desenvolvimento e aproximação 

da fraude às preferências foi destacado, bem como a recepção e o desenvolvimento da matéria 

no direito brasileiro desde o Código Comercial de 1850. A discussão sobre os efeitos jurídicos, 

centrada na dicotomia entre a anulação e a ineficácia foi referida, mas não foi aprofundada. A 

tônica foi analisar as sucessivas alterações legislativas e seu reflexo no tratamento da matéria 

até os dias atuais. Na segunda parte deste estudo, a partir do Capítulo terceiro, os princípios e 

fundamentos das regras de ineficácia e revogação foram aprofundados e buscou-se indicar as 

diversas teorias sobre a natureza jurídica destas regras no tratamento da insolvência. Embora a 

proteção aos credores deva ter características próprias do regime da insolvência, o papel da 

ação pauliana na moldura destas regras é evidente. Também se procedeu a análise do papel ex 

ante e ex post para apontar a função destas regras como mecanismo para mitigar o risco de 

oportunismo do devedor, regular a assimetria de informação e evitar a destruição de valor no 

período que antecede a falência. No penúltimo capítulo, foi feita a análise crítica da ineficácia 

objetiva e da revocatória falimentar no direito brasileiro. Como ponto de partida, os pontos em 

comum entre a revocatória falimentar no direito da insolvência e a ação anulatória (ou pauliana) 

no direito civil foram analisados, assim como a análise sistemática dos institutos. No entanto, 

o trabalho não tem como objetivo uma comparação entre a revocatória falimentar e a ação 

pauliana, servindo a análise apenas para clarificar os princípios do direito da insolvência. 

Assim, como será demonstrado, a conclusão foi de que o rol de atos ineficazes do art. 129 

precisa ser ampliado, e o elemento subjetivo do art. 130, confinado à prova do conluio 

fraudulento entre o devedor e o terceiro, deve dar lugar à critérios mais objetivos e técnicos, 

como o “conhecimento da insolvência”. Feita a análise crítica, foram apontadas as lacunas 

legislativas. No último capítulo, foram apontados problemas estruturais e o direito comparado 

serviu como ponto de apoio para a análise e sugestões de melhoria dos problemas apontados. 

O Guia Legislativo da Comissão das Nações Unidas para o Direito Comercial Internacional 

(UNCITRAL) e a Proposta de Diretiva do Parlamento Europeu para harmonizar certos aspectos 

do direito da insolvência, inclusive o tratamento das regras de anulação de negócios (COM 

2022 / 702), serviram como referencial para as sugestões de lege ferenda que foram feitas. 

 

Palavras-chave: Ineficácia objetiva; Revocatória; Fraude; Insolvência; Princípios. 

  



ABSTRACT 

GADIG, Bárbara Felix Fazzano. The ineffectivines and voidability of legal acts in 

insolvency: An analysis of their grounds and limits under Brazilian Law.  

 

This thesis analyzes the grounds for the ineffectiveness and avoidance of legal transactions in 

Brazilian law. The basis of the analysis will be Law 11.101 of 2005 ("LRF"). The creditor 

protection scheme, which is at the heart of this study, can only be understood through the legal 

foundations and economic rationality of the insolvency system. Therefore, it is essential to 

understand the different reasons for the existence of a creditor protection right in the period 

preceding the opening of insolvency proceedings. In addition, the legal nature of these rules 

cannot be properly situated without addressing the principles of insolvency law. The lack of 

clarity about the reasons for the objective ineffectiveness (art. 129) and revocation of acts (art. 

130) leads to systematic contradictions that will be problematized throughout this study. 

Furthermore, the legal-moral justifications (in the case of the constant reference to fraud) and 

the reference to the principle of equal treatment of creditors are not sufficient to justify the 

existence of these rules in the insolvency regime. Therefore, we will seek to problematize the 

foundations of these rules beyond their historical bases, which are still very much rooted in tort 

and the actio pauliana. An analysis of the evolution of insolvency matters was necessary to 

understand when fraud and “preferences” merged closer together, and in what context this 

occurred. In addition, over the years, with the development of this subject and the academic 

debates that arose from the 1980s in US law, economic theory was brought closer to insolvency 

law. These developments have also influenced the treatment of this subject under Brazilian law, 

which is expressed clearly in its treatment of restructuring regime, as will be discussed. 

However, some important aspects of the insolvency regime, such as Section IX of the LRF, 

which deals with the ineffectiveness and avoidance of acts arising prior to the opening of 

insolvency proceeding, have received less attention. The study of the development of the matter 

in Brazilian law since the Commercial Code of 1850 has shown that, substantially, the reasons 

for the ineffectiveness and revocation of acts have remained fundamentally the same since 

Decree 917 of 1890. Thus, the study shows that articles 129 and 130 of Law 11.101 of 2005 

are obsolete and do not reflect the objectives of insolvency law. In this context, we proceeded 

to critically study of both legal provisions to point out their shortcomings, deficiencies, and 

suggestions for improvement. The importance of creditor protection in the light of the 

insolvency situation closely linked to the economic perspectives are necessary starting points 

to understand these rules and their function, which cannot be separated from the principles of 

the law and its aims. This consideration must not obscure the fact that creditors are not the only 

interested, and that the treatment of insolvency by the law also has other economic and social 

implications. Against this background, the focus is on the legal acts that are practiced before 

the opening of the insolvency procedure and that have a detrimental effect on creditors. The 

analysis spotlights on the material aspects of insolvency law, seeking interfaces with company 

law. Procedural aspects have been mentioned marginally, but they are not at the core of this 

work. The approach taken started from a legal and economic perspective, which allowed for a 

three-dimensional view of these rules considering their functionality in the legal system and in 

the market. Furthermore, in the context of Brazil´s economic interdependence, the analysis 

cannot be carried out without the support of comparative law. The comparative perspective 

does not serve the purpose of describing how these rules work in other jurisdictions, but rather 

helps to better understand the legal foundations of these rules and to provide possible solutions 

to the problems encountered. German law and English law are the two main legal systems 

employed for the purpose of the comparative analysis. German law has been chosen because, 



similarly to the Brazilian law, it is a system from the Civil Law tradition and the treatment of 

creditor protection rules is oriented towards the satisfaction of creditors. Furthermore, German 

law had a strong influence on Portuguese law, which will also be analyzed in the comparative 

study. In turn, English law has played an important role in the historical evolution of the subject 

thanks to its well-developed jurisprudence on the matter. Other legal systems, such as Italian, 

French, Spanish, and US law, are also mentioned when relevant. In the first part of the work, 

the foundations of insolvency law and its principles were outlined. Some theories on the 

economic logic of insolvency treatment, its role in the market and its functions in the system 

were also analyzed in this part. This discussion served as a basis for the subsequent analysis of 

the principles of insolvency law and the importance of equal treatment of creditors. Based on 

these points, the discussion moved on to a brief reference on the legal notion of “insolvency”, 

and the importance of the timing of the opening of proceedings. These discussions served as a 

basis for a deeper analysis into transaction avoidance. The second chapter traces the 

development of fraud against creditors in insolvency. The role of English jurisprudence in the 

development of the influence of fraud to preferences was highlighted, as well as the reception 

and development of the matter in Brazilian law since the Commercial Code of 1850. The 

discussion on the legal consequences thereof, centered on the dichotomy between avoidance 

(nullity) and ineffectiveness as consequence was highlighted when relevant, but was not 

explored in depth. Instead, the focus was on analyzing the successive legislative changes and 

their impact on the treatment of the matter up to the present day. In the second part of this study, 

from Chapter Three onwards, the principles and foundations of the transaction avoidance rules 

were explored in depth and an attempt was made to indicate the various theories on the legal 

nature of these rules. Although the protection of creditors has its own basis within the 

insolvency regime, actio pauliana clearly influenced the framework of these rules. An analysis 

was also made of the ex ante and ex post role which these rules can play as a mechanism to 

mitigate the risk of opportunism on the part of the debtor, as well as to regulate information 

asymmetry and prevent the destruction of value in the period leading up to the insolvency. 

Subsequently, the penultimate chapter provides a critical analysis of article 129 and 130 of 

LRF. As a starting point, the points in common between the avoidance in insolvency law and 

the actio pauliana in Civil law were highlighted, as well as the systematic analysis of these 

legal instruments. However, the work does not aim to compare both, and the analysis only 

serves to the purpose to clarify some principles of insolvency law. Thus, the conclusion was 

that the list of ineffective acts in art. 129 needs to be expanded, and the subjective element of 

art. 130, confined to proof of fraudulent intention between the debtor and the third party, should 

give way to more objective and technical criteria, such as “knowledge of the insolvency”. After 

the critical analysis, the legislative gaps were highlighted. Finally, in the last chapter, structural 

problems were pointed out and comparative law served as an additional point of support for 

these conclusions to suggest improvements to the problems pointed out. The Legislative Guide 

of the United Nations Commission on International Trade Law (UNCITRAL) and the Proposal 

for a Directive of the European Parliament to harmonize certain aspects of insolvency law, 

including the treatment of transaction avoidance (COM 2022 / 702), served as a source of 

inspirations for the lege ferenda suggestions. 

 

Keywords: Objective ineffectiveness; Revocation; Fraud; Insolvency; Principles. 
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brasilianischem Recht.  

 

Diese Arbeit analysiert die Gründe für die Unwirksamkeit und die Anfechtung von 

Rechtshandlungen im brasilianischen Recht. Grundlage der Analyse ist das Gesetz 11.101 von 

2005 ("LRF"). Das Gläubigerschutzsystem, das im Mittelpunkt dieser Studie steht, kann nur 

durch die rechtlichen Grundlagen und die wirtschaftliche Logik des Insolvenzsystems 

verstanden werden. Es ist daher unerlässlich, die verschiedenen Gründe für das Bestehen eines 

Gläubigerschutzrechts in der Zeit vor der Eröffnung eines Insolvenzverfahrens zu verstehen. 

Die Rechtsnatur der Unwirksamkeit und der Anfechtbarkeit von Rechtshandlungen kann nicht 

richtig eingeordnet werden, ohne auf die Prinzipien des Insolvenzrechts einzugehen. Bleiben 

die die Gründe für die objektive Unwirksamkeit (Art. 129) und die Anfechtbarkeit von 

Rechtshandlungen (Art. 130) im Unklaren, so führt zu systematischen Antinomien, die im 

Verlauf dieser Studie problematisiert werden. Darüber hinaus reichen die rechtlich-moralischen 

Rechtfertigungen (im Falle des ständigen Verweises auf Betrug) und der Verweis auf den 

Grundsatz der Gleichbehandlung der Gläubiger nicht aus, um die Existenz dieser Vorschriften 

im Insolvenzregime zu rechtfertigen. Wir werden daher versuchen, die Grundlagen jenseits 

ihrer historischen Basis zu problematisieren, die immer noch sehr stark in der unerlaubten 

Handlung und der pauliana-Klage verwurzelt ist. Die Analyse der Entwicklung der 

Insolvenzsachen war notwendig, um zu verstehen, wann und in welchem Zusammenhang 

Betrug und "Deckungsanfechtung wegen Gläubigerbeorzugung" einander angenähert wurden. 

Darüber hinaus wurde im Laufe der Jahre mit der Entwicklung des Themas und den 

akademischen Debatten, die in den 1980er Jahren mit den wissenschaftlichen Diskussionen 

zum US-Recht aufkamen, die Wirtschaftstheorie näher an das Insolvenzrecht herangeführt. 

Dieser Ansatz hat die Behandlung des Themas im brasilianischen Recht beeinflusst, was bei 

der Behandlung der gerichtlichen Reorganisation deutlich wird, wie in diesem Beitrag erwähnt 

wird. Einige wichtige Aspekte des Konkursrechts, wie etwa Abschnitt IX des LRF, der sich mit 

der Unwirksamkeit und dem Widerruf von vor dem Konkurs vorgenommenen Handlungen 

befasst, wurden jedoch weniger beachtet. Die Untersuchung der Entwicklung dieses Themas 

im brasilianischen Recht seit dem Handelsgesetzbuch von 1850 hat gezeigt, dass die Gründe 

für die Unwirksamkeit und die Anfechtung von Rechtshandlungen seit dem Dekret 917 von 

1890 im Wesentlichen dieselben sind. Die Artikel 129 und 130 des Gesetzes 11.101 aus dem 

Jahr 2005 sind demnach veraltet und entsprechen nicht den Zielen des Insolvenzrechts. In 

diesem Zusammenhang wurde eine kritische Untersuchung der beiden Gesetzeshypothesen 

durchgeführt, um ihre Unzulänglichkeiten, Mängel und Verbesserungsvorschläge aufzuzeigen. 

Die Bedeutung des Gläubigerschutzes im Hinblick auf die Insolvenzsituation und das 

Insolvenzrecht im Zusammenhang mit der Wirtschaftspolitik sind notwendige Ausgangspunkte 

für das Verständnis dieser Vorschriften und ihrer Funktion, die nicht von den Zielen des 

Gesetzes losgelöst werden darf. Bei dieser Betrachtung darf nicht übersehen werden, dass die 

Gläubiger nicht die einzigen Beteiligten sind und dass die rechtliche Behandlung des Konkurses 

auch wirtschaftliche und soziale Auswirkungen hat. Der Schwerpunkt liegt zunächst auf 

Rechtshandlungen, die vor der Eröffnung des Insolvenzverfahrens vorgenommen wurden und 

die sich nachteilig auf die Gläubiger auswirken. Die Analyse konzentriert sich auf die 

materiellen Aspekte des Insolvenzrechts, wobei Verbindungen zum Gesellschaftsrecht gesucht 

werden. Verfahrensrechtliche Aspekte wurden zwar erwähnt, sind aber nicht Gegenstand dieser 

Arbeit. Die Herangehensweise erfolgte aus rechtlicher und wirtschaftlicher Sicht, was eine 



dreidimensionale Analyse dieser Vorschriften und ihrer Funktionsweise im Rechtssystem und 

auf dem Markt ermöglichte. Im Kontext der wirtschaftlichen Verflechtung Brasiliens kann die 

Analyse nicht ohne die Hilfe der Rechtsvergleichung durchgeführt werden. Die 

rechtsvergleichende Perspektive dient nicht dazu, zu beschreiben, wie diese Regeln in anderen 

Rechtsordnungen funktionieren, sondern hilft, die rechtlichen Grundlagen dieser Regeln und 

mögliche Lösungen für die aufgetretenen Probleme zu finden. Das deutsche Recht und das 

englische Recht sind die wichtigsten Vergleichssysteme. Das deutsche Recht ist ein auf dem 

Zivilrecht basierendes System und die Behandlung von Gläubigerschutzvorschriften ist auf die 

Befriedigung von Gläubigern ausgerichtet. Darüber hinaus hatte das deutsche Recht einen 

starken Einfluss auf das portugiesische Recht, das in der vergleichenden Studie ebenfalls 

analysiert worden ist. Das englische Recht hat durch seinen Beitrag zur Rechtsprechung eine 

wichtige Rolle bei der historischen Entwicklung des Themas gespielt. Andere Rechtssysteme, 

wie das italienische, französische, spanische und amerikanische, werden in dieser Arbeit 

ebenfalls erwähnt. Im ersten Teil des Papiers wurden die Grundlagen des Insolvenzrechts und 

seine Prinzipien analysiert. Außerdem wurden einige Theorien über die wirtschaftliche Logik 

der Insolvenzbehandlung, ihre Rolle auf dem Markt und ihre Funktionen im System analysiert. 

Die Diskussion diente als Grundlage für die folgende Analyse der Grundsätze des 

Insolvenzrechts und der Bedeutung der Gleichbehandlung der Gläubiger. Darauf aufbauend 

wurde kurz auf die rechtliche Bestimmung des Begriffs der "Insolvenz" und die Bedeutung des 

Zeitpunkts der Verfahrenseröffnung eingegangen. Diese Erörterungen dienten als Grundlage 

für weitere Untersuchungen über die Unwirksamkeit und die Anfechtung von 

Rechtshandlungen. Das zweite Kapitel zeichnet die historische Entwicklung des Betrugs zum 

Nachteil der Gläubiger in der Insolvenz nach. Die Rolle der englischen Rechtsprechung bei der 

Entwicklung und Annäherung des Betrugs an die Deckungsanfechtung wegen 

Gläubigerbevorzugung wird ebenso beleuchtet wie die Rezeption und Entwicklung der Materie 

im brasilianischen Recht seit dem Handelsgesetzbuch von 1850. Die Diskussion über die 

Rechtswirkungen, die sich auf die Dichotomie zwischen Annullierung und Unwirksamkeit 

konzentriert, wurde zwar erwähnt, aber nicht vertieft. Der Schwerpunkt lag auf der Analyse der 

aufeinander folgenden Gesetzesänderungen und ihrer Auswirkungen auf die Behandlung des 

Themas bis zum heutigen Tag. Im zweiten Teil dieser Studie, ab dem dritten Kapitel, wurden 

die Grundsätze und Grundlagen der Unwirksamkeits- und Anfechtungsregeln eingehend 

analysiert und es wurde versucht, die verschiedenen Theorien über die Rechtsnatur dieser 

Regeln bei der Behandlung von Insolvenzen aufzuzeigen. Obwohl der Gläubigerschutz in der 

Insolvenzordnung seine eigenen Merkmale haben muss, ist die Rolle der pauliana-Klage im 

Rahmen dieser Vorschriften klar. Die Ex-ante- und Ex-post-Rolle wurde ebenfalls analysiert, 

um die Funktion dieser Regeln als Mechanismus zur Abschwächung des Risikos des 

Opportunismus auf Seiten des Schuldners, zur Regulierung der Informationsasymmetrie und 

zur Verhinderung der Wertvernichtung in der Zeit vor dem Konkurs aufzuzeigen. Das vorletzte 

Kapitel analysiert kritisch die objektive Unwirksamkeit und die Konkursanfechtung im 

brasilianischen Recht. Ausgehend von der systematischen Analyse der Institute werden die 

Gemeinsamkeiten zwischen der Konkursanfechtung im Insolvenzrecht und der 

Anfechtungsklage (oder pauliana-Klage) im Zivilrecht untersucht. Die Arbeit zielt jedoch nicht 

darauf ab, die Konkursanfechtung und die pauliana-Klage zu vergleichen, sondern die Analyse 

dient lediglich der Verdeutlichung der Grundsätze des Insolvenzrechts. So kommt man, wie 

gezeigt wird, zu dem Schluss, dass die Liste der unwirksamen Handlungen in Art. 129 erweitert 

werden muss und das subjektive Element des Art. 130, das sich auf den Nachweis des 

betrügerischen Zusammenwirkens zwischen dem Schuldner und dem Dritten beschränkt, 

objektiveren und technischen Kriterien, wie der "Kenntnis der Zahlungsunfähigkeit", weichen 

sollte. Nach dieser kritischen Analyse wurden die Gesetzeslücken aufgezeigt. Im letzten 

Kapitel werden die strukturellen Probleme aufgezeigt, wobei die Rechtsvergleichung als 



Hilfestellung für die Analyse und für Verbesserungsvorschläge zu den aufgezeigten Problemen 

dient. Der Legislative Guide der Kommission der Vereinten Nationen für internationales 

Handelsrecht (UNCITRAL) und der Vorschlag für eine Richtlinie des Europäischen Parlaments 

zur Harmonisierung bestimmter Aspekte des Insolvenzrechts, einschließlich der Behandlung 

von Vorschriften über die Anfechtung von Rechtshandlungen (COM 2022 / 702), dienten als 

Referenz für die lege ferenda gemachten Vorschläge. 

 

Stichworte: Objektive Unwirksamkeit; Anfechtung; Betrug; Insolvenz; Prinzipien. 
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INTRODUÇÃO 

A preocupação com os atos praticados pelo devedor1 previamente à sua quebra não 

é recente, seja no ordenamento jurídico brasileiro, seja em jurisdições estrangeiras. Na 

estruturação de soluções legais para lidar com o tema e na posterior abordagem desses institutos 

em sedes doutrinária e jurisprudencial, contudo, costuma faltar reflexão sobre os seus 

fundamentos jurídicos e a sua racionalidade econômica. Com a ineficácia objetiva e a 

revogação de negócios jurídicos2 na falência, mecanismos estabelecidos na lei 11.101 de 2005 

(“Lei de Recuperação e Falência” ou “LRF”) quanto ao assunto, não é diferente. 

Esses institutos, os quais fazem parte do sistema de proteção aos credores no direito 

da insolvência3, foram moldados com base na fraude contra credores, que tem origem no direito 

romano e suscita vivos debates acadêmicos, inclusive sobre seus aspectos fundamentais. 

Todavia, o “transplante” de traços da fraude civil ao direito falimentar, para solucionar a 

questão dos negócios anteriores do devedor, não denota que ambos ostentam os mesmos 

fundamentos jurídicos e racionalidade econômica. 

Apesar disso, a discussão no direito da insolvência se prende mais aos efeitos da 

ineficácia e da revocatória do que aos seus fundamentos e lógica. A literatura existente tem 

hesitado em tratar destes e, quando o faz, costuma partir dos contornos da ação pauliana. 

Tampouco se vislumbra, na jurisprudência, situação diversa. Naturalmente, o resultado desses 

esforços, desatentos às finalidades que a ineficácia e a revogação deveriam perseguir, acarreta 

problemas. 

O foco desta tese é, justamente, investigar tais fundamentos e lógica, empregando-

os para analisar a adequação da ineficácia objetiva e da revogação de negócios jurídicos 

previstas na LRF. O exame pretendido será norteado, ainda, pelo conceito e pelas funções do 

próprio direito da insolvência. Isso porque não se pode compreender satisfatoriamente os 

remédios da ineficácia e da revogação fora do sistema em que se inserem. 

                                                 

1  Elucida-se que este trabalho se destina ao tratamento de questões atinentes a devedoras sociedades empresárias, 

não empresários individuais. 
2  Os termos “negócio jurídico” e “ato jurídico” serão utilizados indistintamente ao longo deste estudo, como 

sinônimos. A análise das questões que se colocam sobre a distinção entre “negócio jurídico” e “ato jurídico” é 

alheia ao objeto do trabalho. 
3  Os termos “insolvência” e “falência” serão utilizados indistintamente ao longo deste estudo. No mesmo 

sentido, a expressão “direito da insolvência” será usada para se referir ao “direito concursal”. A definição do 

“estado de insolvência”, por sua vez, está fora do âmbito de estudos da tese. Contudo, a depender do contexto, 

o termo “insolvência” será utilizado para se referir a situação financeira. 
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Trata-se de abordagem inovadora acerca da ineficácia e da revogação. 

A relevância do direito da insolvência como fonte de regulamentação de políticas 

econômicas e de proteção aos credores aumentou consideravelmente nos últimos anos, 

especialmente com a influência da teoria econômica e com a importação de institutos para a 

recuperação do devedor. Essa evolução, todavia, não tem sido acompanhada pela disciplina 

legal da falência, em especial no assunto em comento. 

Em 24 de dezembro de 2020 entrou em vigor a lei 14.112 de 2020, que reformou 

parcialmente a LRF. A seção IX (arts. 129 e seguintes), que trata da “Ineficácia e da Revogação 

de Atos Praticados Antes da Falência”, substancialmente, não foi alterada. As disposições que 

tratam da ineficácia (art. 129) e da revogação de atos (art. 130), em essência, correspondem 

àquelas do Decreto-lei 917 de 18904. 

Os debates acadêmicos sobre a matéria também não têm avançado como poderiam. 

Em geral, o estudo da falência continua focado em aspectos processuais e pouco foi aproximado 

do direito comercial ou das empresas enquanto relação entre sócios e credores. A ponte entre o 

direito concursal – hoje muito atrelado ao direito processual, no campo da bancarrota – e o 

direito comercial, vem sendo construída aos poucos e muito influenciada pelo desenvolvimento 

da jurisprudência, assim como pelo estudo de casos e pareceres jurídicos. 

Essa circunstância se reflete no arcabouço ora em exame. 

Até o momento, a maioria dos trabalhos sobre a ineficácia e a revogação de atos se 

ocupou muito mais com seus aspectos processuais do que com o seu tratamento substantivo. 

Não se tem notícia, até esta data, de trabalho acadêmico que se debruce sobre o estudo dos 

fundamentos, da ratio e dos elementos factuais da ineficácia e da revogação de atos praticados 

antes da decretação da falência5. 

Nesse panorama, é urgente organizar o tratamento da matéria a partir de uma 

abordagem “interna”, ou seja, que analise os fundamentos jurídicos e a lógica econômica desse 

esquema de proteção à luz da função do direito falimentar. Face ao elevado grau de 

complexidade do tema, seu enfrentamento não deve se furtar da análise do contexto global e da 

estrutura de valores em que está inserido. 

                                                 

4  Como será tratado no § 2.2. 
5  AZZONI, Clara Moreira. Fraude contra Credores no processo falimentar. Curitiba: Juruá, 2017; 

ALMEIDA, Thalita. Et al. Ação revocatória: análise doutrinária e jurisprudência dos elementos do ato 

revogável.  São Paulo: Lumen Juris, 2022. 
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A abordagem jurídico-econômica, respaldada pelos princípios do direito da 

insolvência, permite conferir um caráter juridicamente coerente para toda a regulação da 

ineficácia e da revogação de negócios jurídicos na insolvência, trazendo à tona justificativas 

discursivas mais sólidas e que vão muito além dos recursos à “fraude” e à par condicio 

creditorum como base para estas regras. 

O que se pretende a amenizar algumas lacunas e pontuar pressupostos e 

fundamentos teóricos, para identificar o foco da proteção dos credores à luz da teoria geral do 

direito da insolvência.  A natureza dos dados e fontes da investigação foi primária. Os dados 

primários foram extraídos tanto da legislação bem como da jurisprudência e consulta da 

doutrina e artigos científicos que abordam o tema. 

Adotou-se como ponto de partida a distinção entre os princípios que norteiam tais 

normas, bem como a sua original construção dogmática. Em complemento, no sentido de 

demonstrar diferentes perspectivas sobre o tratamento da matéria, o estudo comparado foi 

essencial. 

O objetivo do direito comparado é mais do que simplesmente constatar que um 

certo problema é resolvido em um determinado sistema jurídico desta forma e no outro sistema 

jurídico de outra forma. O seu propósito é encontrar e explorar potenciais caminhos para os 

problemas apontados no direito brasileiro, que é o foco deste trabalho. 

O exame comparado seguiu o método funcional6, que, embora seja alvo de críticas7, 

mostrou-se o mais adequado para os propósitos desta pesquisa, que busca identificar 

semelhanças entre os ordenamentos e fazer uma comparação da lei brasileira com as leis alemã, 

portuguesa e inglesa, analisando ainda alguns aspectos das leis francesa, americana e espanhola. 

As anotações das fontes e decisões jurídicas estrangeiras segue o formato do sistema em causa. 

Elementos históricos também foram alvo de atenção, especialmente na lei inglesa 

e francesa. Por exemplo, no direito inglês, o tratamento da concessão de privilégios de 

recebimento a credores (as chamadas “preferências”8), foi fundamental para compreensão da 

evolução histórica da fraude. 

                                                 

6  Sobre o método funcional, ver ZWEIGERT, Konrad. KÖTZ, Hein. An Introduction to Comparative Law. 

3rd ed, Claredon Press, 1998. 
7  MICHAELS, Ralf. The Functional Method of Comparative Law. The Oxford Handbook of Comparative 

Law. REIMANN, Mathias. ZIMMERMANN, Reinhard (ed), 2 ed. Oxford: Oxford University Press, 2019.  p. 

345-389. 
8  Ao longo do trabalho este tratamento privilegiado concedido pelo devedor a credores específicos na 

proximidade da insolvência, serão tratados pelo termo “preferências”, conforme o tratamento da matéria no 
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É importante, porém, esclarecer que o escopo deste trabalho não é desenvolver de 

forma extensa os parâmetros históricos, até porque isso não cabe no objeto da investigação. O 

que se pretende é aprofundar o conhecimento sobre as bases existentes por meio do estudo das 

fontes históricas e com auxílio do direito comparado. 

Ademais, e ainda no campo metodológico, deve-se apontar que a pesquisa tem um 

caráter interdisciplinar. Com efeito, fez-se uma coordenação entre o conteúdo de disciplinas 

como direito da insolvência, direito societário e análise econômica do direito, mediante estudo 

da doutrina e da jurisprudência. A análise da função dos mecanismos discutidos de acordo com 

o mercado em que estão inseridos, outrossim, foi bastante relevante. 

Neste trabalho, a hipótese que se investiga é a de que, na situação de insolvência, 

entram em jogo princípios como a igualdade de tratamento e a coletividade, que devem ser 

estendidos para o período anterior ao pedido de falência ou à sua decretação. A insolvência é 

um problema que se instala muito antes e as regras de ineficácia e revogação de negócios 

jurídicos, previstas nos artigos 129 e 130 da LRF, reconhecem a insolvência como um fato 

anterior, tanto que sua aplicação é retroativa. 

Serão analisados os seguintes elementos, acerca dessas regras: 

(i) os fundamentos jurídicos e a racionalidade econômica que subjazem à sua 

existência; 

(ii) as razões históricas pelas quais a fraude, característica da ação pauliana, foi 

transposta para a insolvência e como ocorreu a evolução da fraude nesse instituto 

por meio da “objetivação da fraude”; 

(iii) e, por fim, o motivo pelo qual estas regras precisam ser modernizadas, para dar conta 

da atual realidade empresarial e atender aos princípios do direito falimentar, 

ganhando maior efetividade prática na tutela do crédito. 

Ao final deste estudo, não se pode esperar uma conclusão que responda todas as 

questões que a complexidade da proteção dos credores na insolvência suscita. Tampouco se 

                                                 

direito inglês “preferences”. Este esclarecimento é para evitar que a expressão seja confundida com privilégios 

creditórios ou preferências na ordem de tratamento do crédito. Sobre a distinção entre privilégios e preferências 

no direito concursal, ver SATIRO, Francisco. Comentários ao Art. 83. Comentários à Lei de Recuperação 

de Empresas e Falência. SOUZA JUNIOR, Francisco Satiro de. PITOMBO, Antonio Moraes (org) São Paulo: 

Ed. Revista dos Tribunais, 2007, p. 359 e ss. 
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tem a pretensão de suprir todas as lacunas que vêm de décadas, mas apenas de colaborar para 

aperfeiçoar o instituto no direito brasileiro. 

Em termos de estrutura, no Capítulo primeiro buscou-se delinear o norte do 

procedimento de insolvência e sua orientação econômica. O desenvolvimento e a influência da 

teoria econômica desde os anos 80 foram tratados como forma de indicar as bases em que o 

princípio do tratamento coletivo se assenta. Isso foi um pressuposto para que se pudesse debater 

a maneira pela qual o alinhamento de credores promove a maximização do valor dos ativos, 

para melhor possibilidade de satisfação dos credores. Essa conexão é necessária para, mais 

adiante, mostrar a influência do princípio da melhor satisfação dos credores como um dos nortes 

da ineficácia e da revogação de negócios jurídicos. 

No Capítulo segundo o objetivo foi esclarecer os fundamentos históricos do estudo 

e as bases da teoria da fraude na insolvência, assim como a importância da jurisprudência 

inglesa para o desenvolvimento da matéria. A fraude, como construção jurisprudencial, ilumina 

questões como a importância dos atos de falência para a matéria. 

O estudo histórico também caminha pelo desenvolvimento da matéria no direito 

brasileiro e os importantes passos que foram dados ali em direção à consagração das ineficácias. 

A análise do debate doutrinário apenas serve de referência para ilustrar que o tema se 

desenvolveu largamente no que diz respeito a aspectos processuais, mas que ainda permanecem 

sem resposta questões relacionadas aos fundamentos das regras de ineficácia e revogação. 

Na segunda parte do trabalho, do Capítulo terceiro em diante, foram tratados os 

fundamentos e princípios jurídicos e a lógica econômica destas regras, enfatizando a 

insuficiência da referência à “fraude” como argumento e analisando as funções ex ante e ex 

post daquelas na situação de insolvência. 

A falta de certeza sobre o conceito normativo do que é “insolvência” e o momento 

em que o procedimento deve ser iniciado agrava problemas de agência e, consequentemente, a 

proteção dos credores é prejudicada. Esses diferentes contextos factuais influenciam 

diretamente na aplicação dos arts. 129 e 130 no tempo, uma vez que as hipóteses estão atreladas 

à decretação da falência. 

Nesse aspecto foi indicar como outras jurisdições lidam com o agravamento da crise 

e o momento do pedido de abertura do processo de insolvência. O Capítulo quarto analisa de 

forma exaustiva os problemas da lei brasileira à luz do direito comparado. A análise leva em 

conta cada ordenamento jurídico e foi feita com base no seu contexto sistemático. 
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Os resultados da análise que foi feita no Capítulo quaro lança as bases para a crítica 

que se segue, de que a LRF se omite com relação ao tratamento de aspectos essenciais para a 

proteção dos credores e se afastam das melhores práticas recomendadas pelo Guia Legislativo 

da UNCITRAL, assim como de recente proposta de Diretiva da União Europeia. Com base 

nessa constatação, no Capítulo quinto serão feitas sugestões sobre as perspectivas de lege 

ferenda para o aprimoramento da Lei Brasileira. 
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CONCLUSÃO 

O presente trabalho teve como objetivo o estudo dos fundamentos jurídicos e 

econômicos das situações tratadas no art. 129 (ineficácia objetiva), assim como do art. 130 

(revocatória falimentar) da Lei 11.101/2005. 

O estudo dos dois instrumentos, mostra que as hipóteses de ineficácia e revogação 

de atos permanecem substancialmente as mesmas desde o Dec. 917 de 1890. Estes pontos não 

seriam um problema se os institutos estivessem acompanhando a dinâmica do mercado e das 

relações comerciais. No entanto, não é o que acontece. 

A taxatividade do rol do art. 129 e as dificuldades probatórias do art. 130 da LRF 

tornam pouco práticas as medidas de proteção aos credores com relação aos atos praticados 

antes da decretação da falência. A análise dos institutos em comparação com a legislação 

estrangeira, mostra que as hipóteses devem ser estudadas de acordo com os princípios do direito 

da insolvência e à luz da importância da tutela do crédito. 

A escassez de recursos causada pela insolvência impõe que o direito crie 

ferramentas equilibrar os interesses dos credores. Mas não é só. A lei também deve preocupar-

se em promover meios para que empresas viáveis permaneçam no mercado, assim como 

promover a profilaxia do mercado no que concerne às empresas ineficientes sob o ponto de 

vista econômico. 

É por essa razão que o desenho das regras de insolvência também deve ter em conta 

as peculiaridades do mercado em que estão inseridas O direito orienta e cria incentivos para 

que os agentes econômicos adotem determinadas condutas. E as regras de ineficácia e 

revogação também funcionam como incentivos ex ante sobre determinadas condutas que 

devem ser adotadas na proximidade da insolvência. 

A lei de insolvência deve criar incentivos para maximizar a possibilidade de 

recebimento dos credores, sem perder de vista o interesse de todos os afetados pela falência. A 

consequência disso é que ex post estas regras têm a função de maximizar a possibilidade de 

recebimento dos credores. 

A diferenciação entre a função ex ante e ex post destas regras, não é apenas uma 

dicotomia acadêmica, mas, antes, impacta diretamente na função destas normas no 

ordenamento em que estão inseridas. 
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Antes de mais, é preciso entender que algumas ferramentas da lei só fazem sentido 

se atenderem aos princípios que a norteiam. Assim, a função das regras de ineficácia e 

revogação foram estudadas à luz dos princípios da insolvência, dentre eles a (i) paridade, (ii) 

melhor possibilidade de satisfação dos credores, (iii) segurança jurídica, (iv) proteção da 

confiança e da (v) legítima expectativa das partes. 

Estes princípios são alguns dos objetivos da lei para promover (i) satisfação dos 

credores e o (ii) fortalecimento do mercado. A lei deve, portanto, incentivar mecanismos para 

promover esses objetivos por meio da (i) recuperação de empresas viáveis, (ii) profilaxia do 

mercado no caso das empresas inviáveis, e com isso promover o necessário (iii) impacto social 

e econômico na sociedade em que está inserida. 

 O esforço foi no sentido de compreender se as regras de revogação e ineficácia 

estão alinhadas com estes objetivos e princípios, uma vez quem enquanto instrumentos, só 

fazem sentido se atenderem aos princípios que a orientam. A dissonância destas regras com 

relação a estes princípios distorce o sistema. 

Entretanto, a análise dos fundamentos jurídicos e econômicos destas regras, 

mostrou que é apropriado estender a igualdade de tratamento dos credores ao período anterior 

à decretação da falência, uma vez que o estado de insolvência é anterior a este momento, e o 

princípio da igualdade de tratamento deve operar desde o momento em que os ativos não são 

suficientes para o pagamento de todos os credores. 

A necessidade de se tutelar o crédito de forma mais eficaz fez com que o instituto 

evoluísse em comparação ao tratamento da ação pauliana. Com isso, a fraude genuína, 

representada pelo “conluio fraudulento” deu lugar a um tratamento mais funcional no interesse 

dos credores, que levou à “objetivação da fraude”, positivado na lei Brasileira nas ineficácias 

ex lege tratadas no art. 129 da Lei 11.101 de 2005. 

Esse foi um passo importante, porque a fraude superou a concepção penal e 

moralizadora, muito arraigada na ideia de sanção ao delito, e adquiriu características de 

“conhecimento da situação de insolvência”. Assim, atualmente a fraude só tem ligação com a 

fraude do direito romano em razão do nome, mas não pelas características de delito, intenção e 

conluio fraudulento, como foi tratado no Capítulo quarto. 

Além disso, as diferenças com relação ao tratamento da matéria em outros 

ordenamentos jurídicos não podem passar despercebidas. O estudo comparado mostrou que 

algumas jurisdições adotam o “conhecimento da insolvência” como fundamento do elemento 
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subjetivo para a revogação de negócios. As normas que tratam da ineficácia e da revogação de 

negócios jurídicos não podem ser indiferentes a importância do papel do crédito, da 

propriedade, e dos interesses da sociedade como um todo. 

O trabalho evidenciou que o atual tratamento no direito brasileiro não está alinhado 

com as recomendações da UNCITRAL, assim como o desenvolvimento de outras legislações. 

O rol taxativo de atos ineficazes do art. 129 se limita a captura apenas dos atos que estejam ali 

previstos, o que restringe e a captura de outros atos prejudiciais aos credores e não abrange a 

elasticidade de condutas que podem ser praticadas em detrimento dos credores. A proximidade 

do elemento subjetivo do art. 130 com a fraude da ação pauliana (o consilium fraudis) dificulta 

a prova, o que torna o instituto de difícil aplicação prática. E apesar dos problemas apontados, 

estes institutos receberam pouca atenção da doutrina e da jurisprudência. 

A relevância do nexo de causalidade entre o ato e prejuízo dos credores também foi 

analisado. Esse ponto é essencial para mitigar problemas de segurança jurídica causados por 

conceitos vagos e elásticos. 

O estudo também concluiu que a inversão do ônus da prova é um caminho para 

mitigar incertezas e facilitar a utilização desses instrumentos. 

Portanto, essencial além dos princípios norteadores do tratamento da insolvência 

pelo direito, analisar também (i) o período de aplicação no tempo destas regras e (ii) quais 

negócios devem ser tratados. 

A análise das regras à luz dos princípios que foram tratados a propósito da 

insolvência, mostrou que a LRF carece do tratamento dos (i) negócios abaixo do valor de 

mercado; com relação ao tratamento das preferências a lei deve avançar para para incluir (ii) o 

pagamento de dívidas vencidas e exigíveis; uma disposição sobre os (iii) negócios com partes 

especialmente relacionadas com o devedor e suas implicações também deve ser incluída; e por 

fim, de tudo que se analisou o art. 130 deve ser reformado para que (iv) o elemento subjetivo 

seja tratamento sob o viés ético e não psicológicos de modo que o “consilium fraudis” deve ser 

alterado pelo “conhecimento da situação de insolvência” com todas as implicações sistemáticas 

apontadas. Também se refletiu sobre a possibilidade de estender a possibilidade do art. 130 para 

as omissões praticadas pelo devedor. 

A ponderação entre os princípios envolvidos em cada uma destas situações típicas 

para entender os interesses protegidos foi essencial para se entender e, quando necessário, 
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mitigar os impactos de uma possível regra com os interesses tutelados, buscando resguardar a 

segurança jurídica e previsibilidade. 

A segurança jurídica só será alcançada se critérios cada vez mais objetivos 

pautarem os princípios e deveres de comportamento das partes no período que antecede o 

pedido de falência. A vagueza semântica de expressões como “fraude” ou “intenção” deve ser 

superada por “conhecimento” e “dever de conhecer”. 

Por fim, os aspectos de aproximação da LRF com outras jurisdições que foram 

estudadas, foi amparado também pelas recomendações do Guia legislativo da UNCITRAL, e 

pela recente proposta de Diretiva da União Europeia no que diz respeito a harmonização das 

regras de anulação de negócios jurídicos na insolvência. 

Estudos mostram que a uniformização das regras de insolvência leva a melhora do 

fluxo de capital. Logo, o Brasil pode ser um dos países pioneiros a harmonizar seu regime de 

acordo com as sugestões da UNCITRAL e do recente estudo da União Europeia. Além disso, 

o mercado interno será beneficiado com um tratamento mais robusto sobre a ineficácia e a 

revogação de negócios, primando pela segurança jurídica, praticabilidade dos institutos e 

combatendo atos oportunistas praticados na proximidade da falência. 
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